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ACÓRDÃO Nº 171/2006 
 

EMENTA: ICMS. Obrigação principal. Falta de recolhimento do ICMS 
apurado.  
1. Não recolhimento de ICMS normal apurado e declarado em livro 
próprio e na GIM. 
2. Recurso conhecido e não provido. 
3. Decisão unânime. 

Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em Teresina, 21 de novembro de 2006. 
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